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companhia de"desenvolvimento
de vitória

P O R T A R I A NO 016/2003

A Diretoria da Companhia de Desenvolvimento de
V!tória, no uso de suas atribuições estatutárias,

Considerando os dispositivos constantes do
Decreto Municipal nO11.644/03, que reduziramo quantitativo
de estagiáriose de despesascom horasextraordináriasj

Considerando ainda a necessidade de
3SSeOuraro equilíbrio entre as despesase receitasda CDVj

Considerando a
amstante do artigo 59 da<L Tj

disposição normativa

R E S O L V E: ,

Estabelecer normas que viabilizem a racionalizaçãodos
gastos públicosna realizaçãode despesas com.pessoal, na forma dos
::SPOSitivosseguintes:

Art. 10 - Fica vedada a realização de horas extras em
"':::::ero superior a 60 (sessenta) horas mensais, por parte dos
=:=do:tários da Companhia de Desenvolvimento de Vitória, inclusive
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Art. 2° - A autorização para realizaçãode horasextrasé de
competência do Diretor Presidente e do Diretor Administrativo
Rnanceiro.

Art. 3° - A presenteportariaentra em vigor na data de sua
assinatura,revogando-seasdisposiçõesem contrário.

Vitória,04 de agostode 2003.

Evan~~~et
Diretc8rPresidentedaCDV

~~ ~
ArnaldoOnveiraCastorFilho
DiretorAdministrativo/Financeiroda CDV


